
PÍeí€ltura

DepaÉamento Jurídico
(13) 38s4-8700

ju rid ico@cajati.sp.gov.br
EDUCÂR PÂRÂ CRTSCER,

LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica autorizado a Inclusão da Ação/Projeto no 1068 - CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIo PARA INSTALAÇÃo oa polÍcte MILITAR DE CAIATI nos seguintes anexos: Anexo II
- Planejamento Orçamentário - PPA - Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos, Anexo III - Planejamento OrÇamentário - PPA - Unidades
Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa do PPA de 2020 a 2021, Anexo
V - LDO - Descrição dos Programas Governa mentais/Metas/Custos, Anexo VI - LDO -
Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental do
Exercício de 2O2O a 2021, conforme detalhamento abaixo demonstrado:

INCLUSÃO DE ACÃO/PR OJETO NO PLANO PLURIANUAL,
DIRETRIZES E ORCAMENTO DO EXERCICIO DE 2.O2O e 2O2L

Art. 20 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito âdicional especial no valor
de R$ f,22O.OOO,OO (um milhão, duzentos vinte mil reais) para a seguinte dotaÇão
orçamentária, a saber:

CAJATI

0 2.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
CHEFIA DE GABINETE

06,1A1.OO02.1068 CONSTRUçÃO DE EDIFÍGIo PARA INSTALAçÃo DA PoLÍcIA
MILITAR DE CAJATT

META FIS]CA _ M2
2018 2019 20zo 2421

0 0 469,18 0
M ETA FINANCE]RA _ R$

0,00 0,00 1.220.000,00 180.000,00

o2 VALOR - R$
oz.o1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
o2.o 1.o 1
06.181.OOO2.106a CONSTRUçÃO DE EDIFÍCIO PARA INSTALAçÃo DA PoLÍcIA

MILITAR DE CAJATI
4.4.90.51 Obras e Instalações - FONTE 05 1.020.000.00
4.4.90.51 Obras e Instalações - FONTE 01 200.000,00
TOTAL CREDITO ESPECIAL 1.22O.OOO,OO

--§*

LEI MUNICIPAL NO 1.734. DE 31 DE JANEIRO DE 2020.

.INCLUSÃO DE AçÃO/PROIETO NAS PEçAS DE
PLANEJAMENTO 2O2O E 2O2L, COM ABERTURA DE
cRÉDITo ADICIoNAL ESPECIAL PARA A coNsTRUçÃo
DE EDIFÍCIo DA PoLÍcIA MILITAR DE CAJATI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-
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PODER EXECUTIVO

] cHEFIA DE GABINETE



Preleltura

DepaÉamento Jurídico
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
EDUCÂP PÀRÂ CRESCER-

(FLS.O2 DA LEI MUNICIPAL NO 1.734l20)

Art. 30 O recurso necessário para nto do encargo previsto para execução do
artigo anterior, será proveniente d anceiro apurado no Exercício de 2019.

Art. 40 Esta Lei entrará em
contrário

e sua publicação, revogada as disposições em

LUC J CORDEIRO
Prefeito do unicípio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINI DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIÁR.Io OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati (SP), aos 31 dias do mês de janeiro de
2020.

ODRIGUES PEREIRA
Departamento Jurídico
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